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IMPEL Review Iniciative (IRI)

• Revisão voluntária pelos pares – peritos de autoridades 
ambientais de países membros da IMPEL - com o objetivo de 
melhorar a implementação da legislação ambiental da UE. 
Identificação de boas práticas e oportunidades de melhoria;

• Encorajar o reforço das capacidades das autoridades 
ambientais; 

• Intercâmbio de experiências e colaboração entre autoridades 
com problemas idênticos;

• Difusão das boas práticas, com vista melhorar a qualidade do 
trabalho das autoridades ambientais e contribuir para a 
melhoria da qualidade e harmonização da aplicação da 
legislação ambiental na UE.



Projeto criado com o objetivo de implementar a
Recomendação 2001/331/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, relativa aos critérios mínimos aplicáveis às
inspeções ambientais nos Estados-Membros

“Os Estados-Membros devem apoiar-se mutuamente no domínio
administrativo ao aplicarem a presente recomendação. A elaboração,
pelos Estados-Membros, em cooperação com a IMPEL, de sistemas de
informação voluntária e de aconselhamento relativos às inspeções e
procedimentos de inspeção contribuirá para a promoção das melhores
práticas em toda a Comunidade”

IMPEL Review Iniciative (IRI)

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32001H0331&from=PT


Reunião prévia
20 e 21 de março

Preparação da IRI 

Patricia Weenink-Driessen

Michael Nicholson
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Questionário

Preenchimento de questionário com enfoque nos 
requisitos da Recomendação relativa aos critérios 
mínimos aplicáveis às inspeções ambientais. 

Ferramenta que permite dar a conhecer, à equipa 
de revisores, informação sobre a organização e os 
procedimentos relativos à implementação da 
legislação ambiental.

IRI Questionnaire.pdf


IRI – equipa de peritos

Team Leader:

• Chris Dijkens (NL)

Rapporteur:

• Mark Wells (UK)

Reviewers:

• Ritianne Stellini-Galea (MT)

• Fabio Carella (IT)

• Adalbjorg Birna Guttormsdottir (IS)

• Rodney Allan (UK)

22 a 25 de maio



Programa



Programa



Programa

Visita inspetiva 
Central Termoelétrica do Caldeirão

Âmbito
Regime Emissões Industriais 
– Prevenção e Controlo 
Integrados da Poluição 
- Inspeção de seguimento
(2 inspetores da IRA
2 elementos da equipa da IRI)



Programa

Apresentação dos resultados preliminares à tutela.

Apresentação dos resultados preliminares à equipa 
da IRA



Relatório
https://www.impel.eu/wp-content/uploads/2019/01/FR-2018-22-IRI-Azores.pdf

https://www.impel.eu/wp-content/uploads/2019/01/FR-2018-22-IRI-Azores.pdf


Boas práticas

• A maturidade da IRA, apesar de apenas criada há dez anos, pelos seus 
Recursos Humanos, que estão obviamente empenhados, bem treinados e 
altamente profissionais. No geral, existe uma abordagem planeada e 
estruturada de inspeções, suportada por um sistema de dados e informações 
personalizados. 

• Inspetores com uma grande variedade de poderes e responsabilidades, 
dando-lhes potencial para serem eficazes na sua atuação. 

• Existe uma flexibilidade e proporcionalidade na abordagem à aplicação da 
legislação, que parece ser eficaz em muitos casos.

• Feedback promovido à entidade licenciadora (DRA) através dos relatórios de 
inspeção, conduzindo a alterações na licenças dos operadores.

• Publicação do plano e do relatório de atividades.

• Feedback promovido aos reclamantes/denunciantes das situações ambientais.

• Há uma extensa rede de organismos públicos com responsabilidades 
ambientais, capazes de aumentar os recursos disponíveis para a IRA.



Oportunidades de melhoria

• Existe uma oportunidade geral de melhorar a consistência, transparência e 
responsabilização, desenvolvendo um quadro de gestão da qualidade que estabeleça 
procedimentos formais e processos para as principais atividades da inspeção.

• A IRA poderia aumentar a transparência, publicando relatórios de inspeção, 
classificações de conformidade e medidas de execução, que teriam como benefício 
incentivar o cumprimento e dissuadir o não cumprimento da legislação ambiental. 

• No interesse de fazer melhor uso de informações e recursos, a IRA poderia considerar 
a revisão da sua relação com outros órgãos institucionais com vista a compartilhar 
informações (particularmente em relação ao licenciamento) e fazer o melhor uso dos 
recursos, particularmente em relação a respostas a denúncias, questões de 
conformidade e incidentes ambientais.

• Metas de inspeção poderiam ser estabelecidas em resultado de uma estratégia 
comum, que podia ser elaborada entre as diversas autoridades ambientais para 
alcançar resultados conjuntos.



Visita inspetiva

Boas práticas

• Os inspetores demonstraram uma atitude e abordagem 
profissional 

• Os inspetores indicaram boas práticas ao operador, que as acolheu

Oportunidades de melhoria

• Acesso prévio à documentação relativa ao licenciamento 
ambiental

• Melhorar a cooperação e a coordenação entre a entidade 
licenciadora e a inspetiva.




